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Poder Executivo  

 

 

 

DECRETO Nº 3.758, DE 26 DE JULHO DE 2017 
 

ALTERA o item 225 do Anexo Único do 
Decreto nº 0593, de 12 de julho de 2010. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO a necessidade da atualização do 

cadastro das Unidades de Ensino da Rede Municipal; e 
 

CONSIDERANDO o Ofício nº 1123/2017 ï SEMED/GS e o 
que mais consta nos autos do Processo nº 2017/4114/4241/00690, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 0593, de 12 de julho de 
2010, publicado na Edição nº 2.482 do Diário Oficial do Município, de                      
12-07-2010 e republicado na Edição nº 2.484 do Diário Oficial do 
Município, de 14-07-2010, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

Nº DE 
ORDEM 

ESTABELECIMENTO DE 
ENSINO 

Nº DA LEI ENDEREÇO 
Nº DE 
SALAS 

225 C.M.E.I. Pe. Luís Ruas 601/2001 
Rua Encontro das Águas, s/n - 

Mauazinho 
10 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 26 de julho de 2017. 

           
 
 

DECRETO Nº 3.759, DE 26 DE JULHO DE 2017 
 

ALTERA o item 335 do Anexo Único do 
Decreto nº 593, de 12 de julho de 2010. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO a necessidade da atualização do 
cadastro das Unidades de Ensino da Rede Municipal; 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1077/2017 ï 
SEMED/GS e o que mais consta nos autos do Processo                                
nº 2017/4114/4238/00270, 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica alterado o item 335 do Anexo Único do Decreto 
nº 593, de 12 de julho de 2010, publicado na Edição nº 2482, de 12-07-
2010 e republicado na Edição nº 2484 do Diário Oficial do Município, de 
14-07-2010, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

Nº DE 
ORDEM 

ESTABELECIMENTO DE 
ENSINO 

Nº DA LEI ENDEREÇO 
Nº DE 
SALAS 

335 
Escola Municipal Francisco 

Pinheiro de Lima 
348/1996 

Rua Capitão Albuquerque Lima, 
nº 16 ï Colônia Santo Antônio 

05 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 26 de julho de 2017. 

            
 
 
 

DECRETO Nº 3.760, DE 26 DE JULHO DE 2017 
 

RETIFICA o Decreto nº 1.697, de 16 de 
setembro de 1993. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.697, de 16 de setembro de 

1993, publicado na Edição nº 27.790 do Diário Oficial do Estado do 
Amazonas, de 20-09-1993, que promoveu o enquadramento dos servidores 
da Secretaria Municipal de Educação ï SEMED, nos cargos do Quadro de 
Pessoal instituído pela Lei n° 188, de 12 de maio de 1993 e n° 591, de 
23 de março de 2001; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 61/2016 ï P.Pessoal/PGM, 

que concluiu pela possibilidade da Administração Municipal corrigir os 
enquadramentos fundamentados no art. 8º, § 1º, da Lei nº 188, de 12 de 
maio de 1993, para que os mesmos sejam enquadrados em um cargo de 
Professor 40 horas, com aposentadoria única; 

 
CONSIDERANDO a Decisão Interlocutória exarada pelo 

Excelentíssimo Desembargador José Hamilton Saraiva dos Santos, nos 
autos do Mandado de Segurança nº 4001962-12.2017.8.04.0000, 
tramitando no Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas ï TJ-AM; 



 

Manaus, quarta-feira, 26 de julho de 2017 
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CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 112/2017 ï 
P.Pessoal/PGM e o que mais consta nos autos do Processo                   
nº 2017/19309/19630/03480; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam unificados os cargos de Professor Nível 
Médio 20 horas, matrícula 009.981-3 A e Professor Nível Médio 20 
horas, matrícula 009.981-3 B, da servidora VALDEMIRA MENDONÇA 
CORTEZ para o cargo de Professor Nível Médio 40 horas, matrícula 
009.981-3 A. 

 
Art. 2º Anulam-se os efeitos do Decreto nº 1.697, de 16 de 

setembro de 1993, especificamente quanto à servidora Valdemira 
Mendonça Cortez. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 26 de julho de 2017. 
 

               
 
 
 

 
DECRETO Nº 3.761, DE 26 DE JULHO DE 2017 

 
DECLARA de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, o imóvel que menciona e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe conferem os artigos 80, inc. XII e 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus e tendo em vista as disposições do Decreto-Lei    
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

 
CONSIDERANDO a obrigação do Poder Público de 

proporcionar à população condições dignas de moradia, lazer, educação, 
saúde e demais serviços públicos; 

 
CONSIDERANDO que a faixa de terra a ser utilizada está 

encravada em área tecnicamente estratégica para a utilidade do qual se 
destina; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar espaços 

indispensáveis ao desenvolvimento das atividades previstas no Projeto 
de Recuperação Ambiental, Requalificação Social e Urbanística no 
Igarapé do Mindú, de interesse da UEP/SEMINF; 

 
CONSIDERANDO a imprescindibilidade da priorização dos 

processos de desapropriação ou indenização de áreas consideradas de 
utilidade pública necessárias para a execução de obras nas áreas 
destinadas à implantação do Projeto; 
 

CONSIDERANDO que a afetação pública do bem de que 
trata este Decreto é fundamental para a adequada funcionalidade do 
citado Projeto; 
 

CONSIDERANDO a Informação nº 171/2017 ï 
DEGTA/SEMMAS em que verificou que o imóvel em questão não está 
inserto em Área de Preservação Permanente ï APP; 

CONSIDERANDO, finalmente a manifestação favorável da 
Procuradoria Geral do Município ï PGM, por meio do Parecer                
nº 148/2017 ï PPI/PGM, ratificado pelo Despacho subscrito pela 
Subprocuradora Geral Adjunta do Município, e os demais elementos 
informativos constantes dos autos do Processo                                       
nº 2016/17428/17609/00197, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º É declarado de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, o imóvel localizado nesta cidade, na Rua Newton 
Vieiralves, n° 13-B, Bairro Novo Aleixo, com área total de 140,00 m² 
(cento e quarenta metros quadrados) e perímetro de 48,00 m (quarenta 
e oito metros), sob posse de MARIA DELZANIRA DO VALES 
CAVALCANTE, com os seguintes limites e confrontações: ao Norte: 
com a Travessa Edson Vieiralves, para onde faz frente, por uma linha de 
10,00 m (dez metros); ao Sul: com o imóvel de nomenclatura NA-353A, 
por uma linha de 10,00 m (dez metros); a Leste: com a Rua Newton 
Vieiralves, para onde também faz frente, por uma linha de 14,00 m 
(catorze metros); e a Oeste: com outras ocupações, por uma linha de 
14,00 m (catorze metros). 

 
Art. 2º O imóvel desapropriado se destina à utilização da 

área, pelo Município de Manaus, para a execução de obra de 
intervenção viária do Projeto de Recuperação Ambiental, Requalificação 
Social e Urbanística no Igarapé do Mindú. 

 
Art. 3º Para efeito de imissão provisória na posse, na 

forma autorizada pelo art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21-06-1941, 
esta desapropriação é considerada de urgência. 

 
Art. 4º O expropriado deve apresentar na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura ï SEMINF, no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação deste Decreto, cópias da carteira de identidade, 
CPF, comprovante de residência, certidão de casamento ou  
declaração de união estável, certidão negativa de ação cível da justiça 
estadual e da justiça federal, certidão de quitação de tributos municipais 
e, em se tratando de pessoa jurídica, CNPJ, contrato social  
com suas alterações, certidão negativa de tributos federais, estaduais e 
municipais, certidão negativa do INSS e certidão de regularidade junto 
ao FGTS. 

 
Parágrafo único. No mesmo prazo do caput, o 

expropriado deve providenciar a documentação comprobatória da 
propriedade ou posse do imóvel ora desapropriado e da desoneração  
de gravames incidentes sobre ele, tais como a cópia atualizada de  
inteiro teor da matrícula do imóvel, certidão negativa de ônus e  
certidão negativa de gravames por ações reais ou pessoais 
reipersecutórias. 

 
Art. 5º As despesas decorrentes deste Decreto correrão 

por conta da Secretaria Municipal de Infraestrutura ï SEMINF. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

Manaus, 26 de julho de 2017. 
 
 

                            



 

Manaus, quarta-feira, 26 de julho de 2017 
 

 
 

 
 

DOM | Edição 4174 | Página 3 
 

DECRETO Nº 3.762, DE 26 DE JULHO DE 2017 
 

DECLARA de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, o imóvel que menciona e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe conferem os artigos 80, inc. XII e 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus e tendo em vista as disposições do Decreto-Lei    
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

 

CONSIDERANDO a obrigação do Poder Público de 
proporcionar à população condições dignas de moradia, lazer, educação, 
saúde e demais serviços públicos; 

 

CONSIDERANDO que a faixa de terra a ser utilizada está 
encravada em área tecnicamente estratégica para a utilidade do qual se 
destina; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar espaços 
indispensáveis ao desenvolvimento das atividades previstas no Projeto 
de Recuperação Ambiental, Requalificação Social e Urbanística no 
Igarapé do Mindú, de interesse da UEP/SEMINF; 

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da priorização dos 
processos de desapropriação ou indenização de áreas consideradas de 
utilidade pública necessárias para a execução de obras nas áreas 
destinadas à implantação do Projeto; 

 

CONSIDERANDO que a afetação pública do bem de que 
trata este Decreto é fundamental para a adequada funcionalidade do 
citado Projeto; 

 

CONSIDERANDO a Informação nº 1.181/2014 ï 
DEGTA/SEMMAS em que verificou que o imóvel em questão não está 
inserto em Área de Preservação Permanente ï APP; 

 

CONSIDERANDO, finalmente a manifestação favorável da 
Procuradoria Geral do Município ï PGM, por meio do Parecer nº 50/2017 ï 
PPI/PGM, ratificado pelo Despacho subscrito pelo Subprocurador Geral do 
Município, e os demais elementos    informativos constantes dos autos dos 
Processos nº 2011/11217/11263/00189 e nº 2012/2207/2887/02179, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º É declarado de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, o imóvel localizado nesta cidade, na Rua Águia Cinzenta 
(Beco Curió), n° 190-B, Bairro São José Operário, com área total de 58,50 
m² (cinquenta e oito metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados) 
e perímetro de 30,60 m (trinta metros e sessenta centímetros), sob posse 
de CRISTIAN SILVA DE CASTRO, com os seguintes limites e 
confrontações: ao Norte: com a Rua Curió, para onde faz frente, por uma 
linha de 7,80 m (sete metros e oitenta centímetros); ao Sul: com o imóvel 
de nomenclatura TN-350, por uma linha de 7,80 m (sete metros e oitenta 
centímetros); a Leste: com o imóvel de nomenclatura TN-359, por uma 
linha de 7,50 m (sete metros e cinquenta centímetros); e a Oeste: com a 
Rua Águia Cinzenta (Beco Curió), para onde também faz frente, por uma 
linha de 7,50 m (sete metros e cinquenta centímetros). 
 

Art. 2º O imóvel desapropriado se destina à utilização da 
área, pelo Município de Manaus, para a execução de obra de 
intervenção viária do Projeto de Recuperação Ambiental, Requalificação 
Social e Urbanística no Igarapé do Mindú. 
 

Art. 3º Para efeito de imissão provisória na posse, na 
forma autorizada pelo art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21-06-1941, 
esta desapropriação é considerada de urgência. 

 
Art. 4º O expropriado deve apresentar na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura ï SEMINF, no prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação deste Decreto, cópias da carteira de identidade, CPF, 
comprovante de residência, certidão de casamento ou declaração de união 
estável, certidão negativa de ação cível da justiça estadual e da justiça 
federal, certidão de quitação de tributos municipais e, em se tratando de 
pessoa jurídica, CNPJ, contrato social com suas alterações, certidão 
negativa de tributos federais, estaduais e municipais, certidão negativa do 
INSS e certidão de regularidade junto ao FGTS. 

Parágrafo único. No mesmo prazo do caput, o 
expropriado deve providenciar a documentação comprobatória da 
propriedade ou posse do imóvel ora desapropriado e da desoneração de 
gravames incidentes sobre ele, tais como a cópia atualizada de inteiro 
teor da matrícula do imóvel, certidão negativa de ônus e certidão 
negativa de gravames por ações reais ou pessoais reipersecutórias. 

 
Art. 5º As despesas decorrentes deste Decreto correrão 

por conta da Secretaria Municipal de Infraestrutura ï SEMINF. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 26 de julho de 2017. 

                 
 
 

DECRETO DE 26 DE JULHO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo 
identificado; 

 

CONSIDERANDO o Parecer nº 013/2013 ï 
P.Pessoal/PGM, endossado pelo Subprocurador Geral do Município, 
utilizado como paradigma pela Administração Pública Municipal; 

 

CONSIDERANDO o Despacho da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; e 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3657/2017-SEMAD, 
e o que consta nos autos do Processo nº 2017/1637/2061, resolve 

 
DECLARAR A VACÂNCIA, a contar de 30-03-2017, nos 

termos do art. 103, inc. VI, da Lei nº 1.118, de 01 de setembro de 
1971ˈEstatuto dos Servidores P¼blicos do Munic²pio de Manaus, do cargo 
de Assistente em Saúde/Técnico em Patologia Clínica D-01, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, ocupado 
pelo servidor ELISSON DENNY DA COSTA CARVALHO, matrícula nº 
122.611-8 A, em virtude de posse em outro cargo inacumulável. 

 
Manaus, 26 de julho de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Manaus, quarta-feira, 26 de julho de 2017 
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DECRETO DE 26 DE JULHO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3254/2017-

DTRAB/SEMSA e o que mais consta nos autos do Processo                          
nº 2017/19309/19630/03477, 
 

RESOLVE: 
 

I ð EXONERAR, a contar de 01-08-2017, nos termos do 
art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, alínea ñaò, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ˈ 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, os servidores 
abaixo relacionados, integrantes da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

FRANCISCA DAS CHAGAS DE SOUSA 
SANTOS 

Diretor do Departamento de Vigilância 
Sanitária 

SGAS-6 

JORGE HENRIQUE VIANA DE 
ALENCAR 

Gerente de Engenharia Sanitária SGAS-5 

HINGRID PEREIRA CORREA PONTES Gerente de Vigilância de Serviços SGAS-5 

 
II ð NOMEAR, a contar de 01-08-2017, nos termos do                

art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ̍  Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus, as senhoras abaixo relacionadas, 
integrantes da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE ð SEMSA, objeto da Lei nº 1.978, de 14-05-2015: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

EUNICE ALVES MASCARENHAS 
Diretor do Departamento de Vigilância 

Sanitária 
SGAS-6 

GIÉSIA KARLA DA SILVA BELÉM Gerente de Engenharia Sanitária SGAS-5 

MARIA DAS GRAÇAS DE AZEVEDO 
COSTA 

Gerente do Distrito de Saúde Leste SGAS-5 

 
Manaus, 26 de julho de 2017. 

  
 
 

 

DECRETO DE 26 DE JULHO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 

identificada; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3272/2017-

DTRAB/SEMSA e o que mais consta nos autos do Processo nº 
2017/19309/19630/03475, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADA, a pedido, a contar de                       
25-07-2017, nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. I, al²nea ñaò, da Lei nº 
1.118, de 01-09-1971 ˈ Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, a servidora LYVIA BELÉM MARTINS GUIMARÃES do cargo de 
Assessor I, simbologia SGAS-6, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA; 

II ð NOMEAR, a contar de 01-09-2017, nos termos do               
art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ̍  Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus, o senhor JOSÉ DANTAS CYRINO 
JÚNIOR para exercer o cargo mencionado no inc. I deste Decreto, 
integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA, objeto da Lei nº 1.978, de 14-05-2015. 

 
Manaus, 26 de julho de 2017. 

           
 
 

 

DECRETO DE 26 DE JULHO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0931/2017-

SEMED/GS e o que mais consta nos autos do Processo                                  
nº 2017/4114/4147/05367, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADA, a contar de 01-07-2017, 
nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. I, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de 
01-09-1971 ˈ Estatuto dos Servidores P¼blicos do Munic²pio de 
Manaus, a servidora LILIAN MARY MELO DE OLIVEIRA do cargo de 
Assessor Técnico II, simbologia DAS-2, integrante da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð 
SEMED; 

 
II ð CONSIDERAR NOMEADO, a contar de 01-08-2017, 

nos termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ï Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, o senhor MICHAEL 
DAVILAN DE MATTOS para exercer o cargo mencionado no inc. I deste 
Decreto, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED, objeto da Lei Delegada nº 13, 
de 31-7-2013, combinada com a Lei nº 1.975, de 29-04-2015. 

 
Manaus, 26 de julho de 2017. 

 



 

Manaus, quarta-feira, 26 de julho de 2017 
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DECRETO DE 26 DE JULHO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1° e 7° da                   

Lei n° 447, de 11 de novembro de 1998, alterada pela Lei n° 872,                        
de 02 de setembro de 2005; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º da Resolução                 

nº 002/2015 ï CMDM, que aprovou a reformulação do Regimento 
Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher ï CMDM; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos Ofícios nº 253/2017-

GABSEC/SEMTRAD, nº 1801/2017-SEMAD, e nº 671/2017-GS/SEMMAS; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2202/2017-SEMMASDH 

e o que mais consta nos autos do Processo n° 2017/19309/19630/03407, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR DISPENSADAS, as senhoras abaixo 
relacionadas, da composição da Diretoria do CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA MULHER ð CMDM: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E 
DESENVOLVIMENTO - SEMTRAD 

A CONTAR DE 

TITULAR JARINA TORRES RIBEIRO 
11-04-2017 

SUPLENTE NAYARA TEREZA GUIMARÃES PÁDUA DE OLIVEIRA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

GESTÃO - SEMAD 
A CONTAR DE 

TITULAR CLÉLIA BRASILIA MORAIS FONTES 
17-04-2017 

SUPLENTE LUCILEIDE ALMEIDA RIBEIRO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 

SEMMAS 
A CONTAR DE 

TITULAR KELLY CRISTIANE CABRAL MORAES 10-05-2017 

 
II ð CONSIDERAR DESIGNADAS, as senhoras abaixo 

relacionadas, para exercerem a função de membro do CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA MULHER ð CMDM, mandado biênio 2016/2018, em 
substituição as conselheiras dispensadas no insc. I deste Decreto: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E 
DESENVOLVIMENTO - SEMTRAD 

A CONTAR DE 

TITULAR GISELLE CARDOSO PINHEIRO DE ARAÚJO 
11-04-2017 

SUPLENTE LARISSE CARVALHO DRUMMOND DE ALBUQUERQUE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

GESTÃO - SEMAD 
A CONTAR DE 

TITULAR RAIMUNDA FARIAS DE MELO 
17-04-2017 

SUPLENTE MILENA SOARES DA SILVA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 

SEMMAS 
A CONTAR DE 

TITULAR ANIERI DE MATOS ARAÚJO 10-05-2017 

 
III ð DETERMINAR, que os conselheiros designados neste 

Decreto cumpram o restante do mandato relativo ao biênio 2016/2018. 
 

Manaus, 26 de julho de 2017. 

 

DECRETO DE 26 DE JULHO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 447, de 11 de 
novembro de 1998, alterado pela Lei nº 872, de 02 de setembro de 2005; 

 

CONSIDERANDO o que consta no art. 25 do Regimento 
Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher ï CMDM, cuja 
reformulação foi aprovada pela Resolução nº 002/2015 ï CMDM, publicada 
na Edição nº 3783 do Diário Oficial do Município de 01-12-2015; 

 

CONSIDERANDO a Ata da 2ª Reunião Ordinária do 
CMDM, realizada no dia 14-03-2017; 

 

CONSIDERANDO a Ata da 4ª Reunião Ordinária do 
CMDM, realizada no dia 09-05-2017; 

 

CONSIDERANDO a Ata da 5ª Reunião Ordinária do 
CMDM, realizada no dia 13-06-2017; 

 

CONSIDERANDO o teor dos Ofícios nº 704/2017-CASA 
CIVIL, e nº 356/2017-DAF/CM; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2201/2017 ï 
SEMMASDH e o que mais consta nos autos do Processo                         
nº 2017/19309/19630/03406 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR DISPENSADAS, a contar de                         
14-03-2017, as Conselheiras e os órgãos do Poder Executivo Municipal 
que representam, da composição do CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA MULHER ð CMDM: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE 
INTERNO - SEMEF 

TITULAR SUPLENTE 

KARLILEY KARLA CAPUCHO ALESSANDRA NATACHA MIWA NEVES PINHEIRO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

TITULAR SUPLENTE 

FRANCY LITAIFF ABRAHIM TAYNAH LITAIFF ISPER ABRAHIM CARPINTEIRO PERES 

 
II ð CONSIDERAR DESIGNADAS, as senhoras abaixo 

relacionadas, representantes dos respectivos órgãos do Poder Executivo 
Municipal, para exercerem a função de membro do CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER ð CMDM: 
 

CASA CIVIL 

TITULAR SUPLENTE A CONTAR DE 

ALDEMARA KIMURA DE MENEZES 
MÁRCIA MARGARIDA PIERRE DOS 

SANTOS MARQUES 
27-04-2017 

CASA MILITAR 

TITULAR SUPLENTE A CONTAR DE 

ELLEN CRISTINA MENDONÇA MONTEIRO JEANE QUEIROZ PIMENTEL 17-05-2017 

 
III ð CONSOLIDAR na forma no Anexo Único deste 

Decreto, a composição do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA MULHER ð CMDM, mandado biênio 2016/2018. 
 

Manaus, 26 de julho de 2017. 

 



 

Manaus, quarta-feira, 26 de julho de 2017 
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ANEXO ÚNICO 
 

ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS - 
SEMMASDH 

TITULAR SUPLENTE 

1 MARIA GLORIA CARVALHO DA SILVA VERA DE SOUZA QUEIROZ MARQUES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

TITULAR SUPLENTE 

2 NORMA DA COSTA NERY LÚCIA REGINA DE ALMEIDA SILVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

TITULAR SUPLENTE 

3 LORECI DE ALMEIDA MATTOS RITA DE CÁSSIA CASTRO DE JESUS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMTRAD 

TITULAR SUPLENTE 

4 GISELLE CARDOSO PINHEIRO DE ARAÚJO 
LARISSE CARVALHO DRUMMOND DE 

ALBUQUERQUE 

CASA CIVIL 

TITULAR SUPLENTE 

5 ALDEMARA KIMURA DE MENEZES 
MÁRCIA MARGARIDA PIERRE DOS SANTOS 

MARQUES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEMAD 

TITULAR SUPLENTE 

6 RAIMUNDA FARIAS DE MELO MILENA SOARES DA SILVA 

CASA MILITAR 

TITULAR SUPLENTE 

7 ELLEN CRISTINA MENDONÇA JEANE QUEIROZ PIMENTEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMMAS 

TITULAR SUPLENTE 

8 ARIERI DE MATOS ARAÚJO JULIANA RAFAELA DE SOUZA DA SILVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - SEMULSP 

TITULAR SUPLENTE 

9 MARIA AUXILIADORA FERREIRA COSTA FABIANA DUARTE DA COSTA 

 
ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS 

MOVIMENTO DE MULHERES SOLIDÁRIAS DO AMAZONAS - MUSAS 

TITULAR SUPLENTE 

1 FLORISMAR FERREIRA DA SILVA LUCÍLIA DE FÁTIMA SANTANA JARDIM 

ESPAÇO FEMINISTA URI-HI 

TITULAR SUPLENTE 

2 ANTONIA MARIA BARROSO CAETANO TEREZA DE JESUS DOS SANTOS 

 
ASSOCIAÇÃO DAS DONAS DE CASA DO ESTADO DO AMAZONAS - ADCEA 

TITULAR SUPLENTE 

3 MARIA ELISABETE MACIEL DA SILVA CÁRITAS LOPES DA SILVA 

PASTORAL OPERÁRIA 

TITULAR SUPLENTE 

4 LUZANIRA VARELA DA SILVA EURIDES ALVES DE OLIVEIRA 

GRUPO DE ESTUDO, PESQUISA E OBSERVATÓRIO SOCIAL: GÊNERO, POLÍTICA E PODER - 
GEPOS 

TITULAR SUPLENTE 

5 LUIZA DE MARILAC MILÉO MOREIRA TAINÁ ABECASSIS TEIXEIRA 

UNIÃO BRASILEIRA DE MULHERES - UBM 

TITULAR SUPLENTE 

6 LAIDE BARROS DE MEDEIROS NOELIA SILVEIRA DA COSTA 

MULHERES NEGRAS 

TITULAR SUPLENTE 

7 CLARA CASTELO BRANCO FRANCIMAR SANTOS JÚNIOR 

MULHERES HOMOAFETIVAS ð ARTICULAÇÃO DE MULHERES HOMOAFETIVAS ALIADAS DO 
AMAZONAS - ALMAZ 

TITULAR SUPLENTE 

8 ROSALY PINHEIRO DA SILVA TELMA HELOÍSA DE ALENCAR FÉLIX 

MULHERES INDÍGENAS ð ASSOCIAÇÃO DE ARTESÕES INDIGENAS DE MANAUS - AAIMAV 

TITULAR SUPLENTE 

9 MARIA IDETE FERREIRA DE VASCONCELOS EDINAY MORAES PANDURO 

 
 

DECRETO DE 26 DE JULHO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2.252/2017 ï 

SEMMASDH, e o que mais consta nos autos do Processo                             
nº 2017/19309/19630/03485, 
 

RESOLVE: 
 

I ð EXONERAR, a contar de 01-08-2017, nos termos do 
art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de                       
01-09-1971ˈEstatuto dos Servidores P¼blicos do Munic²pio de Manaus, 
a servidora IVONE SOUZA DA SILVA do cargo de Assessor III, 
simbologia CAD-1, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS ð SEMMASDH; 

 
II ð NOMEAR, a contar de 01-08-2017, nos termos do    

art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ̍  Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus, as senhoras abaixo relacionadas para 
exercerem cargos em comissão integrantes da estrutura organizacional 

da SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS ð SEMMASDH, objeto da Lei Delegada n°18, de 
31-07-2013, combinada com a Lei nº 1.975, de 29-04-2015: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

IVONE SOUZA DA SILVA Assessor I CAD-3 

CRISTOLVINA ANDRADE DE CASTRO Assessor III CAD-1 

 
Manaus, 26 de julho de 2017. 

 

 
 
 
 

 
DECRETO DE 26 DE JULHO DE 2017 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2.252/2017 ï 

SEMMASDH e o que mais consta nos autos do Processo                       
nº 2017/19309/19630/03485, resolve 
 

CONSIDERAR EXONERADA, a pedido, a contar de      
01-07-2017, nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. I, al²nea ñaò, da Lei 
nº 1.118, de 01-09-1971 ˈ Estatuto dos Servidores P¼blicos do 
Município de Manaus, a servidora DIANA LEITE SANTIAGO do cargo 
de Assessor I, simbologia CAD-3, integrante da estrutura organizacional 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS ð SEMMASDH. 

 
Manaus, 26 de julho de 2017. 

 

 



 

Manaus, quarta-feira, 26 de julho de 2017 
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DECRETO DE 26 DE JULHO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1039/2017-

GS/SEMMAS, e o que mais consta nos autos do Processo nº 
2017/19309/19630/03476, 
 

RESOLVE: 
 

I ð EXONERAR, a contar de 01-08-2017, nos termos do 
art. 103, inc. I, Ä 1Ü, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nÜ 1.118, de 01-09-1971 ï 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, as servidoras 
abaixo relacionadas, integrantes da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE ð SEMMAS: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

ADRIANE DUARTE VIANA 
Chefe de Divisão de 

Planejamento e Projetos 
DAS-2 

LARISSA CATANHEDE DO NASCIMENTO 
ARAUJO 

Assessor Técnico II DAS-2 

 
II ð NOMEAR, a contar de 01-08-2017, nos termos do art. 

11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ˈ Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus, as senhoras abaixo relacionadas para 
exercerem cargos em comissão, integrantes da estrutura organizacional 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE ð SEMMAS, objeto da Lei Delegada nº 15, de   
31-07-2013, combinado com a Lei nº 1.975, de 29-04-2015: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

LARISSA CATANHEDE DO NASCIMENTO 
ARAUJO 

Chefe de Divisão de 
Planejamento e Projetos 

DAS-2 

ADRIANE DUARTE VIANA Assessor Técnico II DAS-2 
 

 
Manaus, 26 de julho de 2017. 

 

 
 
 
 
 

DECRETO DE 26 DE JULHO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso das competências que 
lhe conferem os artigos 80, inc. VIII, e 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 2.174, de 25-02-2013, que 

instituiu a Comissão Especial de Gerenciamento, Fiscalização e Controle 
de Espaço Cultural, Esporte e Lazer Ponta Negra, alterado pelo Decreto 
nº 3.460, de 16-09-2016 e prorrogado pelo Decreto nº 3.594, de          
20-01-2017; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Ofício nº 0130/2017-

SUBSEMPAB; 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1124/2017 ï                    
GPRES/IMPLURB (GGP) e o que mais consta nos autos do Processo                                 
n° 2017/19309/19630/03461, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR DISPENSADOS, os senhores abaixo 
relacionados, das respectivas funções junto a COMISSÃO ESPECIAL 
DE GERENCIAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DO ESPAÇO 
CULTURAL, ESPORTE E LAZER PONTA NEGRA: 

 
NOME FUNÇÃO A CONTAR DE 

KALIL PEREIRA Membro ï Casa Civil 18-07-2017 

OSVALDO SOARES LIMA Membro ï Casa Civil 18-07-2017 

JENNILCE BARRONCAS DE QUEIROZ Membro ï IMPLURB 01-08-2017 

 
II ð CONSIDERAR DESIGNADOS, os senhores abaixo 

relacionados para compor a COMISSÃO ESPECIAL DE 
GERENCIAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DO ESPAÇO 
CULTURAL, ESPORTE E LAZER PONTA NEGRA, vinculada ao 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO ð IMPLURB, 
criada pelo Decreto nº 2.174, de 25-02-2013, prorrogada pelo Decreto    
nº 3.594, de 20-01-2017: 

 
NOME FUNÇÃO A CONTAR DE 

JOÃO VAZ DOS SANTOS Membro ï Casa Civil 18-07-2017 

DANIEL VICTOR EBRAHIM DE LIMA Membro ï Casa Civil 21-07-2017 

CARMEN ZULEIDE DE CASTRO BARBOSA Membro ï IMPLURB 01-08-2017 

 
III ð CONSOLIDAR a composição da COMISSÃO 

ESPECIAL DE GERENCIAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DO 
ESPAÇO CULTURAL, ESPORTE E LAZER PONTA NEGRA, na forma 
do Anexo Único deste Decreto. 

 
Manaus, 26 de julho de 2017. 

 

                 
 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 
 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE GERENCIAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
DO ESPAÇO CULTURAL, ESPORTE E LAZER PONTA NEGRA 

Nº NOME FUNÇÃO 

1 ROSANGELA MACEDO PEREIRA Coordenador Geral 

2 MARIA APARECIDA FRÓZ DA SILVA Subcoordenador ï IMPLURB 

3 ABIMAEL DA SILVA E SILVA Membro ï IMPLURB 

4 CLAUDIA REGINA DE MELLO CAVALCANTE DO VALE Membro ï IMPLURB 

5 CARMEN ZULEIDE DE CASTRO BARBOSA Membro ï IMPLURB 

6 MARIA DAS GRAÇAS BANDEIRA BARROS Membro ï IMPLURB 

7 LUCIANDRE CAMPOS DE MOURA Membro ï IMPLURB 

8 ANTÔNIO BARTOLOMEU DIAS DO MONTE Subcoordenador ï Casa Militar 

9 ANTÔNIO DOS PASSOS MARAJÓ Membro ï Casa Militar 

10 ADRIANO DA SILVA GOMES Membro ï Casa Militar 

11 GECIRO SOARES MACHADO JUNIOR Membro ï Casa Militar 

12 GILBERTO PEREIRA NERY Membro ï Casa Militar 

13 JEAN MICHEL AMORIM DE SOUZA Membro ï Casa Militar 

14 JORGE CONSTANTINO DA SILVA Membro ï Casa Militar 

15 JOÃO VINICIUS SANTOS DE PAULA Membro ï Casa Militar 

16 JOSÉ AMÉRICO COSTA LOPES Membro ï Casa Militar 

17 JOSÉ GADELHA DE LIMA Membro ï Casa Militar 

18 PAULO PIRES MOTA Membro ï Casa Militar 

19 ROBSON PEDROSO DE SOUZA Membro ï Casa Militar 

20 ZILMAR AUGUSTO DE SOUZA Membro ï Casa Militar 

21 IDERALDO CUSTÓDIO DE MORAIS Subcoordenador ï Casa Civil 

22 JOSÉ ANTONIO NOGUEIRA TAVARES Membro ï Casa Civil 

23 DANIEL VICTOR EBRAHIM DE LIMA Membro ï Casa Civil 

24 MARIA CRISTINA LITAIFF DE SOUZA Membro ï Casa Civil 

25 JOÃO VAZ DOS SANTOS Membro ï Casa Civil 



 

Manaus, quarta-feira, 26 de julho de 2017 
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DECRETO DE 26 DE JULHO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o Edital nº 01/2015, da Prefeitura de 

Manaus ï Manaus Previdência ï MANAUSPREV, de 14 de janeiro de 
2015, que fixou o prazo de 2 (dois) anos de validade do concurso, 
prorrogável por igual período, contados a partir da data de publicação da 
homologação do resultado final; 

 
CONSIDERANDO que a prorrogação do certame não 

implicará impacto orçamentário e financeiro, uma vez que existe autorização 
para o provimento das vagas e a respectiva previsão orçamentária; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de convocação de novos 

candidatos para preenchimento das vagas disponibilizadas em virtude de 
exoneração e vacância; 

 
CONSIDERANDO o atendimento aos princípios que regem 

a Administração Pública insertos na Constituição Federal, assim como 
os critérios de oportunidade, conveniência e necessidade, devidamente 
motivados; 

 
CONSIDERANDO a existência de candidatos classificados 

e não convocados no concurso público para provimento de cargos e 
formação de cadastro reserva para os cargos de nível superior; 

 
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 70/2017 ï 

SGEP/MANAUSPREV; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1.109/2017 ï 

GP/MANAUS PREVIDÊNCIA e o que mais consta nos autos do 
Processo nº 2017/17848/17852/00032, resolve 

 
PRORROGAR, nos termos dos incisos II e III do art. 37 da 

Constituição Federal, pelo prazo de dois anos, a validade do concurso 
público, objeto do Edital nº 01/2015, homologado por meio do Decreto 
datado publicado na Edição nº 3.729 do Diário Oficial do Município, de 
10-09-2015, destinado ao provimento de vagas, para os cargos de nível 
médio e superior, integrante do quadro de pessoal da MANAUS 
PREVIDÊNCIA ð MANAUSPREV. 

 
Manaus, 26 de julho de 2017. 

 

 
 
 
 

DECRETO DE 26 DE JULHO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o Edital nº 02/2015, da Prefeitura de 

Manaus ï Manaus Previdência ï MANAUSPREV, de 14 de janeiro de 
2015, que fixou o prazo de 2 (dois) anos de validade do concurso, 
prorrogável por igual período, contados a partir da data de publicação da 
homologação do resultado final; 

CONSIDERANDO que a prorrogação do certame não 
implicará impacto orçamentário e financeiro, uma vez que existe autorização 
para o provimento das vagas e a respectiva previsão orçamentária; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de convocação de novos 

candidatos para preenchimento das vagas disponibilizadas em virtude de 
exoneração e vacância; 

 
CONSIDERANDO o atendimento aos princípios que regem 

a Administração Pública insertos na Constituição Federal, assim como 
os critérios de oportunidade, conveniência e necessidade, devidamente 
motivados; 

 
CONSIDERANDO a existência de candidatos classificados 

e não convocados no concurso público para provimento de cargos e 
formação de cadastro reserva para os cargos de nível superior; 

 
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 111/2017 ï 

SGEP/MANAUSPREV; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1.113/2017 ï 

GP/MANAUS PREVIDÊNCIA e o que mais consta nos autos do 
Processo nº 2017/17848/17852/00041, resolve 

 
PRORROGAR, nos termos dos incisos II e III do art. 37 da 

Constituição Federal, pelo prazo de dois anos, a validade do concurso 
público, objeto do Edital nº 02/2015, homologado por meio do Decreto 
datado, publicado na Edição nº 3.734 do Diário Oficial do Município, de 
17-09-2015, destinado ao provimento de vagas, para o cargo de 
Procurador Autárquico, integrante do quadro de pessoal da MANAUS 
PREVIDÊNCIA ð MANAUSPREV. 

 
Manaus, 26 de julho de 2017. 

 

                    
 
 

 
 

DECRETO DE 26 DE JULHO DE 2017 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO que o senhor abaixo identificado, 

aprovado em Concurso Público, objeto do Edital nº 01/2015, da 
Prefeitura de Manaus ï Manaus Previdência ï MANAUSPREV, não 
tomou posse no prazo estabelecido; 

 
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 115/2017 ï 

SGEP/MANAUSPREV; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1.112/2017 ï 

GP/MANAUS PREVIDÊNCIA e o que mais consta nos autos do 
Processo nº 2017/17848/17852/00042, 
 

RESOLVE: 
 

I ð TORNAR SEM EFEITO, nos termos do art. 70, § 3º, da 
Lei nº 1.118, de 01 de setembro de 1971 ï Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus, a nomeação do senhor THIAGO 
AZEVEDO CONTE DE MELO no cargo de Analista Previdenciário ï 



 

Manaus, quarta-feira, 26 de julho de 2017 
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Economia, integrante da estrutura organizacional da MANAUS 
PREVIDÊNCIA, efetivada por meio do Decreto datado publicado na 
Edição nº 4.120, página 10, do Diário Oficial do Município de               
09-05-2017; 

 
II ð NOMEAR, nos termos do art. 11, inc. I da Lei nº 1.118, 

de 01-09-1971 ï Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, a candidata abaixo identificada, aprovada no Concurso 
MANAUSPREV ï Edital nº 01/2015, homologado mediante Decreto de 
10 de setembro de 2015, publicado na Edição nº 3.729 do Diário Oficial 
do Município, de 10-09-2015, para exercer em caráter efetivo, o cargo 
especificado, pertencente à estrutura organizacional da MANAUS 
PREVIDÊNCIA. 
 

CARGO/ESPECIALIDADE: ANALISTA PREVIDENCIÁRIO ð ECONOMIA 

NÚMERO NOME DOCUMENTO PONTOS CLASS 

0001632J ANA BEATRIZ DE ARAÚJO COSTA 14923645 268.41 4º 

 
Manaus, 26 de julho de 2017. 

 
 
 
 

 
DECRETO DE 26 DE JULHO DE 2017 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência  

que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1.114/2017 

GP/MANAUS PREVIDÊNCIA e o que mais consta nos autos do 
Processo nº 2017/17848/17852/00044, resolve 

 
CONSIDERAR NOMEADA, a contar de 25-07-2017, nos 

termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus, a senhora                 
LYVIA BELÉM MARTINS GUIMARÃES para exercer o cargo de    
Diretor de Administração e Finanças, integrante da estrutura 
organizacional da MANAUS PREVIDÊNCIA, objeto da Lei nº 1.803, de 
29-11-2013, combinada com a Lei nº 1.975, de 29-04-2015. 

 
 

Manaus, 26 de julho de 2017. 
 

 

(*) DECRETO DE 19 DE JULHO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO os artigos 41, 42, 43, 44 e 54, §§ 2º e 

3º, da Lei  n° 1.955, de 29 de dezembro de 2014, que instituiu o Plano 
de Cargos, Carreiras e Remuneração ï PCCR dos servidores da 
Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle 
Interno ï SEMEF; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 3.070, de 23 de abril de 

2015, que regulamentou a Avaliação Periódica de Desempenho ï APD 
dos servidores estáveis do quadro efetivo da SEMEF; 

 
CONSIDERANDO o resultado da avaliação completa do 

ciclo de APD, de aspectos comportamentais e de produtividade, no 
período de 01-07-2015 a 30-06-2016, expressa em percentuais da nota 
máxima admitida, dos servidores consoantes da Planilha de Controle 
Geral ï SAD/SUBGES; 
 

CONSIDERANDO o disposto no Relatório de 23-02-2017, 
da Comissão Permanente de Avaliação ï CPA, onde constam os 
requisitos essenciais à efetivação da evolução funcional na carreira do 
servidor, por promoção funcional, do atual nível para o nível 
imediatamente seguinte; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 

Orçamentária ï DEPEO e o deferimento da Comissão de Gestão 
Orçamentária e Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto 
Orçamentário-Financeiro; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2.902/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos dos Processos                           
nº 2016/11209/15249/00120 e nº 2016/2287/2908/00852, 

RESOLVE: 
 

I ð AUTORIZAR, a contar de 01-07-2016, o 
Desenvolvimento da Carreira, em virtude da Promoção Funcional, dos 
servidores estáveis relacionados no Anexo Único deste Decreto, 
pertencentes ao quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE 
INTERNO ð SEMEF, nos termos do art. 41, da Lei n° 1.955, de 29 de 
dezembro de 2014. 

 
II ð ESTABELECER o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da data da ciência do resultado, para o servidor que se julgar 
prejudicado, apresentar pedido de reconsideração à Comissão 
Permanente de Avaliação ï CPA, conforme dispõe o § 1º do art. 43 da 
Lei nº 1.955, de 29 de dezembro de 2014. 

 

 
Manaus, 19 de julho de  2017. 

 

 
 
(*) Republicado integralmente por haver incorreções na publicação da Edição nº 4.169 do 
Diário Oficial do Município, de 19 de julho de 2017. 



 

Manaus, quarta-feira, 26 de julho de 2017 
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ANEXO ÚNICO 
 

CARGO: AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS NÍVEL 

Nº MATRÍCULA SERVIDOR DE PARA 

1 099.478-2 A ABEL FRANCISCO GONDIM DE LIMA 14 15 

2 080.487-8 A AGNUS BARROS FERREIRA 17 18 

3 091.153-4 A ALDERNON GONDIM VIEGAS 15 16 

4 077.034-5 D ALFREDO JORGE MENDES JOVEM 6 7 

5 080.486-0 A ALONSO DA SILVA BRAGA 17 18 

6 003.216-6 B AMADEU DE ABREU MELO 19 20 

7 050.111-5 A ANA CRISTINA LIMA PERDIGAO 20 21 

8 050.838-1 A ANA LÚCIA DE MELO FERREIRA 19 20 

9 050.117-4 A ANA LUZIA MAQUINÉ PASCARELI 20 21 

10 090.792-8 A ÂNGELA MENDONÇA SOUTO 15 16 

11 050.126-3 A ANNA CRISTINA RODRIGUES DA CUNHA 20 21 

12 062.932-4 A ARCILENES REIS DE OLIVEIRA 19 20 

13 062.949-9 A ARMANDO CLAÚDIO SIMOES DA SILVA 19 20 

14 050.116-6 A ARNOLDO VALENTE DA SILVA 20 21 

15 050.094-1 A ATILA ROMANO ARAUJO BENJAMIN 20 21 

16 064.178-2 B CARLA MARIA DA SILVA 18 19 

17 008.524-3 C CELSON COSTA DE ALMEIDA 19 20 

18 050.113-1 A CLOTER MONTEIRO PORTO 13 14 

19 003.378-2 B DEUZA DO NASCIMENTO DA SILVEIRA 19 20 

20 050.080-1 A EDSON FERREIRA LEDA 13 14 

21 050.808-0 A EDSON NOGUEIRA FERNANDES JÚNIOR 19 20 

22 050.817-9 A ELIZA MARIA NOGUEIRA KLAUCK 11 12 

23 050.805-5 A ERIVELTO LEAL DE OLIVEIRA 19 20 

24 050.826-8 A FABIANE FERREIRA MENDONCA 19 20 

25 050.814-4 A FRANCISCA ÂNGELA SILVA DE OLIVEIRA 19 20 

26 062.961-8 B FRANCISCO MOREIRA FILHO 20 21 

27 065.331-4 C GILSON MENEZES DOS SANTOS 18 19 

28 050.090-9 A GLÓRIA REGINA DE QUEIROZ MARTINS 20 21 

29 081.253-6 A GRACE OYAMA SERIZAWA 17 18 

30 008.841-2 B GRACI BRELAZ DA SILVA 19 20 

31 099.477-4 A HÉLIO GAMA BARROS 14 15 

32 050.842-0 A HUMBERTO DA COSTA CORREA JUNIOR 19 20 

33 050.810-1 A ILUSKA AMELIA LANDIM RAFAEL 11 12 

34 088.890-7 B ÍRIA DE CHAVES SIMOES MONTEIRO 16 17 

35 090.674-3 A IVANA DA FONSECA CAMINHA 15 16 

36 010.790-5 B JACKSON JOSE DE JESUS FERREIRA 19 20 

37 062.950-2 A JACQUELINE PAIVA MUNEYMNE 19 20 

38 091.154-2 A JAIME SARAIVA DE AZEVEDO 15 16 

39 050.123-9 A JAIR GRIJÓ PRAIA 20 21 

40 050.839-0 A JALILA MARIA PINTO FRAXE 19 20 

41 081.362-1 A JANIO JOSÉ PAES GUIMARAES 17 18 

42 050.118-2 A JOAO ROBERTO DE AZEVEDO NATTRODT 20 21 

43 085.588-0 B JORGE ALBERTO CASTRO CABRAL DOS ANJOS 7 8 

44 090.796-0 A JOSÉ DE JESUS ALVES DE LIMA 15 16 

45 090.790-1 A JOSÉ MANOEL OLIVEIRA FEITOZA 15 16 

46 090.794-4 A JOSE MARIA MACIEL CORREA 7 8 

47 050.791-1 A JOSE VÍTOR FÉLIX DE VERCOSA 19 20 

48 011.458-8 C JUSCELY SOUSA DE CARVALHO 19 20 

49 076.980-0 D KILDARE PAULO PEREIRA CAMPOS 14 15 

50 084.547-7 B LAURA OLIVEIRA FERNANDES 15 16 

51 011.487-1 C LEIDA LEIDE BRASIL 19 20 

52 050.806-3 A LUCILENE PASSOS DA ROCHA 11 12 

53 050.110-7 A LÚCIO FLÁVIO MOREIRA DO NASCIMENTO 12 13 

54 050.840-3 A LUIS TOME SOBREIRA OSORIO 19 20 

55 063.325-9 B LUIZ CARLOS CAVALCANTE DA COSTA 18 19 

56 050.845-4 A MARA LEONOR DE MACAMBIRA BARBOSA 19 20 

57 090.711-1 A MÁRCIO DE VASCONCELOS PAIVA 15 16 

58 050.847-0 A MARIA AUXILIADORA DE SOUZA BATALHA 19 20 

59 050.815-2 A MARIA CAROLINA MONTEIRO DE OLIVEIRA 19 20 

60 006.115-8 D MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES MELO 19 20 

61 050.100-0 A MARIA ELIANA ALBUQUERQUE LIMA 20 21 

62 090.671-9 A MARIA ELIONETE FERREIRA DA SILVA 15 16 

63 050.107-7 A MARIA HENRIETTE DINELLI MAGNANI 20 21 

64 090.793-6 A MARIA ROSELITA GOMES DE ALMEIDA 15 16 

65 063.035-7 B MARIA SOLANGE DA ROCHA BARBOSA 18 19 

66 050.835-7 A MARY ANE BRAGA BONATES 19 20 

67 082.841-6 A MAURO LUIZ VALENTE FRANCHI 17 18 

68 050.124-7 A MIGUEL BRANDÃO CÂMARA 19 20 

69 050.803-9 A MIRCILONI ROCHA DE OLIVEIRA 19 20 

70 081.252-8 A MÔNICA MARIA SARUBI 17 18 

71 050.095-0 A NEY LOPES BRASIL 20 21 

72 062.443-8 B ODENETE PADILHA DE OLIVEIRA 17 18 

73 091.560-2 A PAULO JOSÉ DE BRITO 15 16 

74 063.968-0 C PAULO RODRIGUES DE SOUZA 19 20 

75 010.721-2 B PERPÉTUA DE JESUS BASÍLIO DE SOUZA 19 20 

76 050.091-7 A PLÍNIO HEIDER NUNES DOS SANTOS 20 21 

77 090.714-6 A RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA 17 18 

78 050.834-9 A REGINA CÉLIA PEREIRA FILGUEIRAS 11 12 

79 091.550-5 A REJANE DIAS DE FREITAS 15 16 

80 050.833-0 A RICARDO EUGÊNIO VALÉRIO DE OLIVEIRA 19 20 

81 099.476-6 A ROBERTO AFONSO LASMAR 14 15 

82 050.088-7 B ROBERTO CESAR DE CASTRO UCHOA 18 19 

83 050.836-5 B ROSANGELA BATISTA PEREIRA FALCAO 11 12 

84 012.568-7 D ROSANIRA BANDEIRA MAIA 21 22 

85 090.710-3 A SELMA SOCORRO MACHADO CLAUDINO 15 16 

86 050.112-3 A SULEMY NOBRE CAVALCANTE 20 21 

87 080.400-2 A VÂNIA CRISTINA BRAGANÇA COÊLHO 17 18 

88 090.673-5 A WASTONY AGUIAR BITTENCOURT 15 16 

 
CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS NÍVEL 

Nº MATRÍCULA SERVIDOR DE PARA 

1 050.811-0 A ARMÍNIO ADOLFO DE PONTES E SOUZA 16 17 

2 050.802-0 A FERNANDO DE LIMA GOMES 16 17 

CARGO: TÉCNICO FAZENDÁRIO NÍVEL 

Nº MATRÍCULA SERVIDOR DE PARA 

1 080.427-4 A ABRAHIM CALIL NADAF NETO 19 20 

2 080.007-4 A ALENCASTRO GERALDO RAMOS AROUCHA 19 20 

3 012.616-0 A ANTELMO JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS 20 21 

4 080.015-5 A ANTONIA MARIA DE SOUZA PEREIRA 19 20 

5 010.882-0 A ANTONIO DA SILVA BREVES 19 20 

6 080.018-0 A DINOMAR DE CASTRO CANTÉ 19 20 

7 002.731-6 A EDMAR MONTEIRO DE ALMEIDA 20 21 

8 008.415-8 A EDMUND BRAND EDWARD 14 15 

9 080.020-1 A EFRAIM MARTINS MOTA 19 20 

10 009.993-7 C ELISE GUERRA CANTANHEDE DESTERRO E SILVA 20 21 

11 012.771-0 A EMMANUEL DOS ANJOS SILVA 15 16 

12 004.814-3 A FÁTIMA GUSMÃO AFFONSO 14 15 

13 080.023-6 A FERNANDO DE FREITAS PRAZERES 19 20 

14 080.025-2 A FERNANDO MELO DE CARVALHO 19 20 

15 080.029-5 A GLAYZIANE MOTTA VIEIRA 19 20 

16 080.031-7 A GUATASSARA DE CARVALHO MARTINS 19 20 

17 080.034-1 A ISLENE MARIA CARDOSO GONCALVES 19 20 

18 080.037-6 A IZABEL FURTADO LOPES 19 20 

19 012.692-6 A IZOMITEL PESSOA DE QUEIROZ FILHO 20 21 

20 074.730-0 B JOÃO BOSCO PICANÇO DE SOUZA 19 20 

21 006.572-2 A JOSÉ MARIA NOGUEIRA 20 21 

22 065.822-7 B LETICE PRAIA LIMA 19 20 

23 080.049-0 A LÍCIA CRISTIANA BEZERRA CAVALCANTE 19 20 

24 010.982-7 A LUCILENE FLORÊNCIO VIANA 20 21 

25 065.277-6 B LUIZ ATLAS BARBOSA DE CARVALHO 19 20 

26 012.733-7 A LUIZ RENATO CARVALHO VASCONCELOS 20 21 

27 081.334-6 A MANUEL VEIGA DE OLIVEIRA 19 20 

28 080.051-1 A MARA JOELMA LEAL FERREIRA 19 20 

29 080.053-8 A MARCELO DA CUNHA COSTA 19 20 

30 009.066-2 A MÁRCIO ANTONIO DE OLIVEIRA ALMEIDA 15 16 

31 066.054-0 B MARIA DA CONCEIÇÃO MENDONCA NEVES 19 20 

32 080.063-5 A MARIA SALOMÉ PORTILHO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 19 20 

33 080.070-8 A MARIOLINDA CORREA GARCIA DOS SANTOS 19 20 

34 065.197-4 B MARIZA DA ROCHA BARRETO GENTIL 19 20 

35 063.899-4 B MARLUCY VIEIRA FREIRE 19 20 

36 080.433-9 A NAJLA MAKAREM NADAF AKEL THOMAZ DE LIMA 19 20 

37 065.063-3 B NELSONOR MATOS DE NORONHA 14 15 

38 080.087-2 A RAIMUNDO COLARES RIBEIRO 19 20 

39 012.720-5 A RAIMUNDO NONATO DA SILVA FERREIRA 20 21 

40 050.281-2 B REGINA COÉLI FERREIRA VASCONCELOS 20 21 

41 011.394-8 B ROSA HELENA DE OLIVEIRA PEREIRA SILVA 20 21 

42 080.134-8 A ROSSICLEIDE BRANDÃO DA FONSECA 14 15 

43 080.139-9 A SALIME SAID DE OLIVEIRA 19 20 

44 080.588-2 A SEBASTIÃO JOSÉ MAIA SOUZA 19 20 

45 080.094-5 A SUANI ALVES DOS SANTOS 19 20 

46 092.071-1 A SYMI ELIZABETH SOARES ABECASSIS 19 20 

47 065.884-7 B TÂNIA DE LOURDES ALEIXO DE MORAES 19 20 

48 080.095-3 A THOMÉ COSTA DE OLIVEIRA 19 20 

49 008.262-7 A VALTER SEABRA DA COSTA FILHO 20 21 

50 080.096-1 A VANDILZE FERREIRA DANTAS 19 20 

 
CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO FAZENDÁRIO NÍVEL 

Nº MATRÍCULA SERVIDOR DE PARA 

1 080.164-0 A ACHILES DE ARAÚJO MALVEIRA 21 22 

2 065.571-6 B ADAILTON DE OLIVEIRA BARROS 16 17 

3 012.707-8 A ADALGISA SOUZA DE OLIVEIRA 17 18 

4 008.443-3 A ADELSON CAVALCANTI 17 18 

5 080.048-1 A ALCION CORRÊA MONTEIRO 21 22 

6 085.062-4 A ALDO FELIPE SANTIAGO 19 20 

7 011.941-5 A ALDO SOUZA DE OLIVEIRA 17 18 

8 004.384-2 A ALIOMAR ESTEVES BITENCOURT 17 18 

9 080.173-9 A ANA KARINA DE SOUZA ARRUDA 21 22 

10 010.155-9 A ANA MARIA EVANGELISTA DOS ANJOS 17 18 

11 084.914-6 A ANA VALÉRIA NEVES DOS SANTOS RIBEIRO 19 20 

12 080.170-4 A ANDREA SEIXAS DA SILVA MALVEIRA 21 22 

13 080.067-8 A ANGÉLICA GONÇALVES MAIA 21 22 

14 062.892-1 B ANTONIO JORGE DE CASTRO CANTE 21 22 

15 080.195-0 A ANTONY GONDIM VIEGAS 19 20 

16 012.782-5 A ARÃO DA SILVA MONTEIRO NETO 17 18 

17 005.213-2 A AURELIANO GOMES BARREIROS 17 18 

18 080.084-8 A CARLA MÉRCIA CARDIA PACHECO 21 22 

19 012.705-1 B CELSO RAIMUNDO DE LIMA CINTRA 17 18 

20 080.129-1 A CÉSAR AUGUSTO MONTEIRO WANDERLEY 19 20 

21 080.078-3 A CLAUDIO MARCELO DE SOUZA PIMENTEL 19 20 

22 085.042-0 A DARLEY SOARES DE LIMA 19 20 

23 080.163-1 A DERIC MOURAO BASTOS DE OLIVEIRA 21 22 

24 009.721-7 A EDILENE MONTEIRO PEREIRA 17 18 

25 003.038-4 A EDMAR FERREIRA MAKLOUF 20 21 

26 080.021-0 A ELAINE CRISTINA CORREA PAIVA 21 22 

27 009.673-3 A ELIANE DE SOUZA BEZERRIL 22 23 

28 012.736-1 A ELIAS CRUZ LIMA 22 23 

29 080.209-3 A ELIS CRISTINA CABRAL MORAES 16 17 

30 010.999-1 A ELIZABETE DIBO DE SOUZA 20 21 

31 010.197-4 A ELIZABETH JO ANN BONFIM CORDEIRO DE MAGALHAES 17 18 

32 014.569-6 A ERLENE ALVES TEIXEIRA 20 21 

33 013.482-1 A FÁTIMA FERRAZ DE LIMA 22 23 

34 080.143-7 A FRANK DE LIMA BARNABE 19 20 

35 012.139-8 A GISELLE TEREZA QUEIROZ MONTEIRO 20 21 

36 003.635-8 A GLADYS MARINHO FARIAS 17 18 

37 085.078-0 A GLÓRIA MARIA BERNARDO DA SILVA 21 22 

38 080.062-7 A HELDER GUIMARAES LORIS 21 22 

39 080.083-0 A HELEN DE LIMA NICÁCIO 19 20 

40 005.127-6 A HUDSON LUIZ CONCEICAO DE MELO 17 18 

41 002.739-1 A HUMBERTO CAVALCANTE BELTRÃO 17 18 

42 012.615-2 A JANE CARVALHO DE AZEVEDO CATIVO 20 21 

43 012.670-5 A JOAS SOUSA DE PAIVA 17 18 
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44 080.027-9 A JOEL PAIVA VERAS 19 20 

45 080.153-4 A JONAS SANTOS DA SILVA 16 17 

46 065.586-4 B JORGE HENRIQUE FONSECA DOS SANTOS 19 20 

47 013.481-3 A JORGE OLIVEIRA DOS SANTOS 17 18 

48 009.034-4 A JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA 20 21 

49 003.461-4 A JOSÉ CARLOS MELO DA SILVA 17 18 

50 080.156-9 A JOSÉ CLÁUDIO GOMES SOARES 21 22 

51 080.177-1 A JOSÉ NILOMAR FERNANDES NUNES 21 22 

52 080.071-6 A JOSÉ RICARDO DA SILVA 21 22 

53 012.639-0 A JOSÉ RICARDO FERREIRA NOBRE 22 23 

54 081.631-0 A JOSÉ ROBERTO MENEZES CRESPO 16 17 

55 080.171-2 A JOVAN SOUSA TAVARES 19 20 

56 080.208-5 A KARLILEY KARLA CAPUCHO 21 22 

57 066.188-0 B KÁTIA REGINA FERNANDES DE OLIVEIRA 21 22 

58 065.584-8 B KÁTIA REGINA GALVÃO COELHO 19 20 

59 004.148-3 A LEONITO CATIVO PEREIRA 20 21 

60 085.295-3 A LÍGIA DE QUEIROZ MARTINS PONTES 19 20 

61 077.840-0 B LINDENBERG PIRES PAULO 21 22 

62 080.210-7 A LOURIVAL LITAIFF PRAIA 21 22 

63 080.174-7 A LUCIANA DE ALMEIDA MIWA 21 22 

64 011.014-0 A LUIZ WALDEMAR MAIA DA SILVA 20 21 

65 013.003-6 A LUZIA NASCIMENTO ALVES 20 21 

66 084.917-0 A MÁRCIO DO SACRAMENTO QUEIROZ 19 20 

67 060.136-5 A MARCO AURÉLIO FERREIRA DA SILVA 17 18 

68 012.360-9 A MARIA ALCINA SEIXAS DE OLIVEIRA 17 18 

69 012.991-7 A MARIA AUXILIADORA SILVA DOS REIS 20 21 

70 066.969-5 C MARIA DA CONCEIÇÃO MUNIZ DE SOUZA 16 17 

71 080.138-0 A MARIA DAS GRAÇAS DA COSTA GIL 21 22 

72 011.017-5 A MARIA DAS GRACAS DE MEDEIROS FRANÇA 17 18 

73 009.639-3 A MARIA DO CARMO FRANÇA DE BARROS 22 23 

74 011.421-9 A MARIA ERNESTINA DA SILVA RAMOS 20 21 

75 080.154-2 A MARIA JEAN MIRANDA DE BRITO 21 22 

76 012.766-3 A MARIA LENI DA SILVA MONTEIRO 22 23 

77 008.296-1 A MÁRIO CELSO DUARTE PEREIRA 17 18 

78 011.399-9 A MARLY TAVARES DOS SANTOS 17 18 

79 080.432-0 A MARTHA INES FERREIRA DA CUNHA 21 22 

80 084.916-2 A MAURO GOMES DOS SANTOS 21 22 

81 080.130-5 A MÔNICA SENA DIEZ DE BALDEON 18 19 

82 004.742-2 A NERITA FARIAS MAIA 20 21 

83 011.549-5 B NEZI DE FÁTIMA DA SILVA PINTO 17 18 

84 012.756-6 A NORMANDO GOMES DE ARAUJO 17 18 

85 080.168-2 A PAULA SHEILA DINIZ DE ARAÚJO 26 27 

86 000.257-7 A PAULO AUGUSTO PEREIRA LIMA 17 18 

87 085.064-0 A PAULO EMÍLIO LIMA DA SILVA 19 20 

88 084.648-1 A PAULO JUNIOR CAMPOS ELIZIARIO 19 20 

89 080.175-5 A PAULO ROBERTO PAZ DA ROCHA 19 20 

90 080.169-0 A RAIMUNDO ALVES DE ALMEIDA 21 22 

91 011.450-2 A RAIMUNDO NONATO GOMES LOPES 17 18 

92 080.172-0 A RAIMUNDO ZILDOMAR BARBOSA MENEZES 16 17 

93 012.920-8 A REGINA AUGUSTA DA SILVA MARQUES 22 23 

94 009.017-4 A REJANE PEREIRA DA SILVA 17 18 

95 080.149-6 A RENATO DA COSTA CRESPO FILHO 19 20 

96 012.935-6 A RENATO PEREIRA NETO 17 18 

97 084.651-1 A RICARDA PINHO GALVAO 20 21 

98 065.624-0 B RICARDO AUGUSTO PEREIRA DE BRITO 19 20 

99 012.951-8 A RITA MARIA SIMÕES DA SILVA 17 18 

100 012.865-1 A ROBERTO LUIZ DA SILVA FERREIRA 20 21 

101 085.043-8 A RONALDO NUNES PEREIRA 19 20 

102 080.044-9 A RONI BRAZ DA SILVA 21 22 

103 012.499-0 A ROSEANNE REBOUCAS DOS SANTOS 22 23 

104 001.875-9 A ROSEMARY FARIAS SABBA 17 18 

105 009.617-2 A ROSEMARY PINTO RODRIGUES 17 18 

106 066.143-0 B RUBENS DANTAS RIBEIRO 19 20 

107 011.986-5 A SANDRA DOS SANTOS FIALHO DO CARMO 20 21 

108 085.065-9 A SANDRA FARIAS DE MORAES 19 20 

109 012.856-2 A SANDRA MARIA DIAS DANTAS 22 23 

110 010.000-5 A SANDRA MARIA FELIPE DA SILVA 20 21 

111 000.478-2 A SANTIAGO DE SOUZA SANTIAGO 17 18 

112 012.627-6 A SEBASTIANA PASCARELLI CAVALCANTE 17 18 

113 081.245-5 A SÉRGIO AUGUSTO MAGALHÃES DE SOUZA 19 20 

114 013.023-0 A SERGIO MURILO OLIVEIRA DOS SANTOS 17 18 

115 012.794-9 A SIMÃO PEDRO PINTO DE ALMEIDA 17 18 

116 080.075-9 A SÔNIA MARIA LOPES ROCHA 21 22 

117 060.935-8 B SÔNIA MARIA MAGALHÃES CARVALHO 19 20 

118 012.784-1 A SONIA MARIA PEREIRA NUNES 20 21 

119 077.627-0 B VALDEILSON DE ARAÚJO CÂMARA 19 20 

120 009.618-0 A VALDENICE SILVA DE SOUZA 20 21 

121 004.583-7 A WAGNALDO COSTA ROSSY 20 21 

122 080.090-2 A WALDEMAR JOSE DOS SANTOS FILHO 21 22 

123 080.124-0 A WALDEMIR COSTA DA ROCHA JUNIOR 21 22 

124 080.162-3 A WALTER JÚNIOR DA SILVA LIMA 19 20 

125 080.238-7 A WLADIMY ANTONIO RODRIGUES CORTEZ 19 20 

126 012.926-7 A YOMAR LEMOS MENDES 17 18 
 

CARGO: TÉC. DE T.I. DA FAZENDA MUNICIPAL NÍVEL 

Nº MATRÍCULA SERVIDOR DE PARA 

1 093.646-4 A ANDERSON LUIZ ROGERIO EVANGELISTA 13 14 

2 065.493-0 B EUDO DE LIMA ASSIS JUNIOR 19 20 

3 066.482-0 D JOSÉ RAIMUNDO SILVA ANDION 19 20 

4 089.700-0 A LAURA JANE TAKAHASHI MONTEIRO 19 20 

5 093.352-0 A MARCO AURÉLIO DA SILVA SEVALHO 18 19 

6 093.603-0 A PAULO CÉSAR DE ALMEIDA FROTA 18 19 

7 090.429-5 A PAULO ROGÉRIO SOUZA ALBUQUERQUE 19 20 
 

CARGO: ASSIST. TÉC. DE T.I. DA FAZ. MUNIC-PROGRAMADOR NÍVEL 

Nº MATRÍCULA SERVIDOR DE PARA 

1 093.348-1 A FRANCO MARLYSON ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 15 16 

2 081.974-3 B KEYLA AHNIZERET DA SILVA CUNHA 21 22 

3 093.347-3 A MORELLI DE OLIVEIRA LIMA 15 16 

CARGO: ASSIST. TÉC. DE T.I. DA FAZ. MUNIC-PROGRAMADOR NÍVEL 

Nº MATRÍCULA SERVIDOR DE PARA 

1 090.419-8 A CARLA SANTOS DA SILVA 19 20 

2 089.922-4 A NEANDER RAPOSO BUZAGLO 16 17 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS NÍVEL 

Nº MATRÍCULA SERVIDOR DE PARA 

1 077.871-0 C ANA FRANCINETE CONCEIÇÃO DA SILVA 18 19 

2 079.896-7 A JAIME RICARDO GADELHA MENDONCA 18 19 

3 079.890-8 C KÁTIA REJANE DE OLIVEIRA DA SILVA 16 17 

4 080.125-9 A LAENA PINTO FERREIRA 16 17 

5 066.671-8 D MARIA DE FÁTIMA CORREA VICTOR 16 17 

6 090.828-2 A MARIA DO SOCORRO CAMURCA CAVALCANTE 16 17 

7 082.952-8 A NÚBIA LADISLAU DE OLIVEIRA 18 19 

8 076.967-3 B RENATO CORREIA DA SILVA 16 17 

9 080.127-5 A ROSA EUNICE SARMENTO VANZILER 18 19 

10 083.050-0 A VALDECI LUNA LEITE 16 17 

11 007.914-6 A ZUILA BASTOS MACHADO 18 19 

 
CARGO: AUXILIAR FAZENDÁRIO NÍVEL 

Nº MATRÍCULA SERVIDOR DE PARA 

1 065.591-0 A AGMAR DE LIMA ARAUJO 19 20 

2 064.308-4 A ANA CRISTINA MENEZES LEAO 18 19 

3 060.680-4 B ANA CRISTINA SILVA DE SOUZA 20 21 

4 065.766-2 A ANA DôARC SILVA DE LIMA 19 20 

5 065.589-9 A DENISON BARROS DA COSTA 19 20 

6 061.071-2 B FABÍOLA RIBEIRO AQUINO 22 23 

7 065.594-5 A FRANCISCA DE CASSIA DE OLIVEIRA VIANA 21 22 

8 012.495-8 A FRANCISCO MESQUITA ARAUJO 19 20 

9 065.907-0 A INÉS DE QUEIROZ ABREU 21 22 

10 012.760-4 A ITAMAR GONCALVES DOS SANTOS 19 20 

11 064.558-3 A JORGE MAURO FERREIRA DE BARROS 21 22 

12 060.681-2 A JOSÉ CARLOS GOMES DE LIMA 22 23 

13 065.590-2 A JOYCILENE LEMOS CAVALCANTE 21 22 

14 065.908-8 A KÁTIA DE SOUZA BARBOSA 21 22 

15 065.593-7 A LUCILENE ARTRICLINO BASTOS 19 20 

16 003.391-0 A LUIZ AUGUSTO DE MENEZES 17 18 

17 012.795-7 A LUZANIRA LIMA ARAÚJO 19 20 

18 060.592-1 B MARIA OTILIA SOUZA GUEDES 19 20 

19 061.181-6 B NORMA CRISTINA DA SILVA FONSECA 20 21 

20 065.770-0 A PAULO ROBERTO LOPES DA SILVA 21 22 

21 065.579-1 A RENILSON BANANEIRA DE SOUZA 21 22 

22 066.142-2 A ROSANA CRISTINA COSTA SOUZA 18 19 

23 013.943-2 A ROSÂNGELA MARIA BATISTA DE OLIVEIRA 17 18 

24 066.145-7 A SAMUEL DE SOUZA FRANCA 19 20 

25 064.525-7 A SÉRGIO LIMA BERTUCCELLI DE MENDONÇA 18 19 

26 064.496-0 A SONIA MARIA LIMA DA COSTA 21 22 

27 065.119-2 A SONNER ROSA PINTO 18 19 

28 065.580-5 A WILMA IZA BATISTA DA SILVA 21 22 

29 065.582-1 A YAMILE MAGALHÃES NEVES CAMPOS 21 22 

 
CARGO: DIGITADOR NÍVEL 

Nº MATRÍCULA SERVIDOR DE PARA 

1 080.370-7 B FRANCIMEIRY MARIA PAREDES PIRES 21 22 

 
CARGO: MOTORISTA DE CARRO LEVE NÍVEL 

Nº MATRÍCULA SERVIDOR DE PARA 

1 072.004-6 B CÉLIO DE ALMEIDA FÉLIX 19 20 

 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: 2º Termo Aditivo ao Contrato n.º MI0001/2014, 
celebrado em 14/06/2017. 
2.CONTRATANTES: O MUNICÍPIO DE MANAUS, representado pela 
Prefeitura de Manaus, e o  CONSÓRCIO PRÓ-INFÂNCIA BRASIL ð PIB, 
representado pela empresa líder CONSTRUTORA FERRAZ  LTDA. 
3. OBJETO: Dilação do prazo pelo período de 12 (doze) meses do Contrato 
n.º MI0001/2014, referente à construção de uma escola do Programa Pró-
Infância, obedecendo às tipologias dos Projetos Padrão FNDE Escola Pró-
Infância B ï Metodologias Inovadoras, utilizando-se de sistemas construtivos 
que permitam a otimização dos processos para execução das obras, 
incluindo o fornecimento de projetos executivos das edificações, 
denominados Projetos de Transposição e dos Projetos Executivos de 
Implantação para cada uma das unidades a serem construídas, conforme 
documentação constante no Processo nº 2017/4114/4147/04121. 
4.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo decorre de 
autorização da Prefeitura de Manaus, pela qual a alteração contratual de 
que trata este instrumento encontra amparo legal no Art. 57, § 1º, II, da 
lei 8.666/93. 
5.PRAZO:  Fica o prazo prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 15/06/2017. 

 
Manaus, 14 de junho de 2017. 

 
 
 



 

Manaus, quarta-feira, 26 de julho de 2017 
 

 
 

 
 

DOM | Edição 4174 | Página 12 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: 2º Termo Aditivo ao Contrato n.º MI0010/2014, 
celebrado em 14/06/2017. 
 
2.CONTRATANTES: O MUNICÍPIO DE MANAUS, representado pela 
Prefeitura de Manaus, e o  CONSÓRCIO PRÓ-INFÂNCIA BRASIL ð 
PIB, representado pela empresa líder CONSTRUTORA FERRAZ  
LTDA. 
 
3. OBJETO: Dilação do prazo pelo período de 12 (doze) meses do 
Contrato n.º MI0010/2014, referente à construção de uma escola do 
Programa Pró-Infância, obedecendo às tipologias dos Projetos Padrão 
FNDE Escola Pró-Infância B ï Metodologias Inovadoras, utilizando-se de 
sistemas construtivos que permitam a otimização dos processos para 
execução das obras, incluindo o fornecimento de projetos executivos das 
edificações, denominados Projetos de Transposição e dos Projetos 
Executivos de Implantação para cada uma das unidades a serem 
construídas, conforme documentação constante no Processo nº 
2017/4114/4147/04120. 
 
4.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo decorre de 
autorização da Prefeitura de Manaus, pela qual a alteração contratual de 
que trata este instrumento encontra amparo legal no Art. 57, § 1º, II, da 
lei 8.666/93. 
 
5.PRAZO:  Fica o prazo prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 15/06/2017. 

 
Manaus, 14 de junho de 2017. 

 

          
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: 2º Termo Aditivo ao Contrato n.º MI0022/2014, 
celebrado em 14/06/2017. 
 
2.CONTRATANTES: O MUNICÍPIO DE MANAUS, representado pela 
Prefeitura de Manaus, e o  CONSÓRCIO PRÓ-INFÂNCIA BRASIL ð 
PIB, representado pela empresa líder CONSTRUTORA FERRAZ  
LTDA. 
 
3. OBJETO: Dilação do prazo pelo período de 12 (doze) meses do 
Contrato n.º MI0022/2014, referente à construção de uma escola do 
Programa Pró-Infância, obedecendo às tipologias dos Projetos Padrão 
FNDE Escola Pró-Infância B ï Metodologias Inovadoras, utilizando-se de 
sistemas construtivos que permitam a otimização dos processos para 
execução das obras, incluindo o fornecimento de projetos executivos das 
edificações, denominados Projetos de Transposição e dos Projetos 
Executivos de Implantação para cada uma das unidades a serem 
construídas, conforme documentação constante no Processo nº 
2017/4114/4147/04119. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo decorre de 
autorização da Prefeitura de Manaus, pela qual a alteração contratual de 
que trata este instrumento encontra amparo legal no Art. 57, § 1º, II, da 
lei 8.666/93. 
 
5. PRAZO:  Fica o prazo prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 15/06/2017. 

 
Manaus, 14 de junho de 2017. 

 

          

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.382/2017 
 

DESIGNA substituto de servidora afastada 
em virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINSTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2762/2017-
GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia 
da Informação e Controle Interno; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         
nº 2017/19309/19630/03479, resolve 

 
DESIGNAR a servidora ALINE DE AQUINO PINTO, 

matrícula 118.850-0 F, para responder, cumulativamente, pelas atribuições 
do cargo de provimento em comissão de Diretor de Departamento de 
Controle Interno, simbologia DAS-3, integrante da estrutura organizacional 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ï SEMEF, no período de 11 a 30-
07-2017, com direito à percepção da remuneração inerente ao exercício do 
cargo, em substituição a titular LUCILENE FLORÊNCIO VIANA, afastada 
em virtude de férias regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 26 de julho de 2017. 

 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.383/2017 

 
DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de licença médica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINSTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2762/2017-
GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia 
da Informação e Controle Interno; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         
nº 2017/19309/19630/03479, resolve 

 
CONSIDERAR DESIGNADO o servidor JOSE DE JESUS 

ALVES DE LIMA, matrícula 090.796-0 A, para responder, cumulativamente, 
pelas atribuições do cargo de provimento em comissão de Diretor de 
Departamento de Cadastros, simbologia DAS-3, integrante da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ï SEMEF, 
nos períodos de 1º a 14-06-2017 e 20-06 a 19-07-2017, com direito à 
percepção da remuneração inerente ao exercício do cargo, em substituição 
ao titular ABEL FRANCISCO GONDIM DE LIMA, em virtude de licença 
médica. 



 

Manaus, quarta-feira, 26 de julho de 2017 
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GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 26 de julho de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.384/2017 
 

DESIGNA substituto de servidora afastada 
em virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINSTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2762/2017-
GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia 
da Informação e Controle Interno; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         

nº 2017/19309/19630/03479, resolve 
 
DESIGNAR o servidor LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS 

RIBEIRO, matrícula 129.127-0 A, para responder, cumulativamente, 
pelas atribuições do cargo de provimento em comissão de Chefe de 
Divisão de Banco de Preços, simbologia DAS-2, integrante da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ï SEMEF, 
no período de 18-08 a 1º-09-2017, com direito à percepção da 
remuneração inerente ao exercício do cargo, em substituição a titular 
SEVERINA FIGUEIREDO DE ARAUJO, afastada em virtude de férias 
regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 26 de julho de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.385/2017 
 

DESIGNA substituto de servidora afastada 
em virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINSTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2762/2017-
GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia 
da Informação e Controle Interno; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         

nº 2017/19309/19630/03479, resolve 
 
DESIGNAR a servidora MARIOLINDA CORREA GARCIA 

DOS SANTOS, matrícula 080.070-8 A, para responder, 
cumulativamente, pelas atribuições do cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Departamento Contábil, simbologia DAS-3, 
integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE 
INTERNO ï SEMEF, no período de 25-07 a 03-08-2017, com direito à 
percepção da remuneração inerente ao exercício do cargo, em 
substituição a titular SUANI ALVES DOS SANTOS, afastada em virtude 
de férias regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 26 de julho de 2017. 

 
 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.386/2017 
 

DESIGNA substituto de servidora afastada 
em virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINSTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2762/2017-

GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia 
da Informação e Controle Interno; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         

nº 2017/19309/19630/03479, resolve 
 
DESIGNAR o servidor CELSON COSTA DE ALMEIDA, 

matrícula 008.524-3 C, para responder, cumulativamente, pelas 
atribuições do cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão de 
Fiscalização, simbologia DAS-2, integrante da estrutura organizacional 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ï SEMEF, no período de       
03 a 22-07-2017, com direito à percepção da remuneração inerente ao 
exercício do cargo, em substituição ao titular HUMBERTO DA COSTA 
CORREA JUNIOR, afastado em virtude de férias regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 26 de julho de 2017. 

 



 

Manaus, quarta-feira, 26 de julho de 2017 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.387/2017 
 

PRORROGA afastamento para estudo na 
forma que específica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 81 da Lei nº 1.118, de 1º de 

setembro de 1971, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 9.824, de 02 de dezembro 

de 2008, que regulamenta o Programa ñQualificaò destinado ¨ 
capacitação em nível de pós-graduação ñstricto sensuò para servidor 
docente e pedagogo; 

 
CONSIDERANDO a manifestação favorável contida no 

Parecer Técnico da Divisão de Desenvolvimento Profissional do 
Magistério da Secretaria Municipal de Educação - SEMED; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer Jurídico                     

nº 142/MARÇO DE 2016 ï ASSJUR/SEMED, e nº 155/ABRIL DE 2017 ï 
ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do pleito; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0962/2017-

SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal Educação; 
 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         
nº 2016/4114/4147/01083 (Apenso Processo 2017/4114/4147/02202), 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR PRORROGADOS, a contar de             
16-03-2017, pelo prazo de 12 (doze) meses, os efeitos da Portaria por 
Delegação nº 12.377, publicada no DOM Edição 4173, de 25 de julho de 
2017, que concedeu Afastamento para Estudo a servidora BARBARA 
CORREA BARROSO, Professor Nível Médio, matrícula 106.509-2 A, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO ð SEMED, a fim de cursar Pós-Graduação ñstricto sensuò - 
Mestrado em Ciências da Educação, ministrado pela Universidade 
Lusófona de Humanidades e Tecnologias/ULHT, em Lisboa - Portugal; 

 
II ï CONDICIONAR a autorização de que trata este ato à 

obrigatoriedade da contraprestação de serviços ao Município, por 
período correspondente ao do afastamento; 

 
III ï DETERMINAR o ressarcimento ao Município do valor 

correspondente ao período do afastamento, em caso de não 
cumprimento da obrigação prevista na cláusula sétima, conforme Termo 
de Compromisso. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 26 de julho de 2017. 

 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.388/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 3693/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/4147/01952, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 21-03-2017,   

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 10-04-2006 a      
09-04-2016, LICENÇA-PRÊMIO ao servidor FLORIANO PEIXOTO 
VIEIRA,  Auxiliar Serviços Gerais, matrícula 070.997-2 B, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 26 de julho de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.389/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 



 

Manaus, quarta-feira, 26 de julho de 2017 
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CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 3517/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/4239/00455, resolve 
 
CONCEDER, a contar de 10-07-2017, pelo prazo de             

06 (seis) meses, referente ao decênio de 1º-06-2007 a 31-05-2017, 
LICENÇA-PRÊMIO à servidora DARLENE NASCIMENTO ANDRADE, 
Pedagogo, matrícula 014.423-1 A, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 26  de julho de 2017. 

 
 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.390/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 3518/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/4239/00606, resolve 

CONCEDER, a contar de 1º-08-2017, pelo prazo de             
06 (seis) meses, referente ao decênio de 16-06-2005 a 15-06-2015, 
LICENÇA-PRÊMIO à servidora MARIA DOS ANJOS SOARES 
MARQUES, Pedagogo, matrícula 011.756-0 B, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 26 de julho de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.391/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 
 

CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 3518/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/4239/00606, resolve 
 
CONCEDER, a contar de 1º-08-2017, pelo prazo de             

06 (seis) meses, referente ao decênio de 16-06-2005 a 15-06-2015, 
LICENÇA-PRÊMIO à servidora MARIA DOS ANJOS SOARES 
MARQUES, Pedagogo, matrícula 011.756-0 B, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 26 de julho de 2017. 

 



 

Manaus, quarta-feira, 26 de julho de 2017 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.392/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 3517/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2017/4114/4240/00260, resolve 

 
CONCEDER, a contar de 1º-08-2017, pelo prazo de             

03 (três) meses, referente ao decênio de 23-05-2006 a 22-05-2016, 
LICENÇA-PRÊMIO à servidora JOELMA DE SOUZA MARICAUA, 
Pedagogo, matrícula 112.102-2 A, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 26 de julho de 2017. 

 
 
 

 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.393/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 3518/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/4240/00291, resolve 
 
CONCEDER, a contar de 10-07-2017, pelo prazo de 06 

(seis) meses, referente ao decênio de 02-02-1996 a 1º-02-2006, 
LICENÇA-PRÊMIO à servidora CREUSA AMORIM DE AGUIAR, 
Auxiliar Serviços Gerais, matrícula 070.674-4 B, do quadro de pessoal 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus,  26 de julho de 2017. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.394/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 3489/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/4241/00605, resolve 



 

Manaus, quarta-feira, 26 de julho de 2017 
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CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-08-2017, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 02-02-2006 a               
1º-02-2016, LICENÇA-PRÊMIO à servidora SEBASTIANA  
RODRIGUES SARAIVA, Auxiliar Serviços Gerais, matrícula 073.596-5 
B, do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 26 de julho de 2017. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.395/2017 
 

PRORROGA Licença para Tratar de 
Interesse Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 3508/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/4147/04941, resolve 
 
PRORROGAR, a contar de 09-07-2017, pelo prazo de         

02 (dois) anos, os efeitos da Portaria por Delegação nº 5982/2015, 
publicada no DOM Edição 3714, de 19 de agosto de 2015, que 
concedeu     LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, 
a servidora CAROLINA NUNES GUERREIRO, Analista 
Mun./Fisioterapia, matrícula 118.817-8 A, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 26 de julho de 2017. 

 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.396/2017 
 

CONCEDE Licença para Tratar de Interesse 
Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 1º de 
setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 
identificado; 

 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da 
Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3579/2017-
SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo      
nº 2017/4114/4147/01966, resolve 
 

CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 05-12-2016, 
pelo prazo de 06 (seis) meses, LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSE PARTICULAR ao servidor JOSUE CLAUDIO DE MELO 
DANTAS, Professor Nível Superior, matrícula 115.406-0A, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 26  de julho de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.397/2017 
 

CONCEDE Licença para Tratar de Interesse 
Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 



 

Manaus, quarta-feira, 26 de julho de 2017 
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CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da 

Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer Jurídico nº 

238/MAIO DE 2017 ï ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do 
pleito; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3521/2017-

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo      

nº 2017/4114/4239/00594, resolve 
 
CONCEDER, a contar de 10-07-2017, pelo prazo de           

05 (cinco) meses, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR à servidora ROZANGELA MACHADO, Professor Nível 
Superior, matrícula 112.612-1 B, do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 26 de julho de 2017. 

 

 
 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.398/2017 
 

CONCEDE Licença para Tratar de Interesse 
Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da 

Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer Jurídico nº 

79/MARÇO DE 2017 ï ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do 
pedido; 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2323/2017-
SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo      

nº 2017/4114/4238/00078, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-03-2017, pelo 

prazo de 02 (dois) anos, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR ao servidor UBIRATAN CARVALHO DE SOUSA, 
Professor Nível Médio, matrícula 103.005-1 A, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 26 de julho de 2017. 

 
 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.399/2017 
 

 
DESIGNA substituto de servidora afastada 
em virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINSTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1040/17-

GS/SEMMAS, subscrito pela Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade, em exercício; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         

nº 2017/19309/19630/03474, resolve 
 
DESIGNAR o servidor SIDNEY FLORENCIO VIANA, 

matrícula 122.208-2 B, para responder, cumulativamente, pelas 
atribuições do cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão de 
Orçamento e Finanças, simbologia DAS-2, integrante da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE ð SEMMAS, no período de 1º a 30-08-2017, com 
direito à percepção da remuneração inerente ao exercício do cargo, em 
substituição da titular ADRIANE ELLEN BARBOSA DAMASCENO 
BRAGA, afastada em virtude de férias regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINSTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 26 de julho de 2017. 

 



 

Manaus, quarta-feira, 26 de julho de 2017 
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CASA  CIVIL 

 
 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE E DATA: 2º Termo Aditivo do Contrato nº 002/2013, celebrado 
em 03 de junho de 2017. 
CONTRATANTES: Município de Manaus ï CASA CIVIL e AMAZONAS 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. 
OBJETO: O presente 2º termo aditivo tem por objetivo prorrogar por 
mais 12 (doze) meses, o Contrato nº 002/2013, referente à prestação de 
serviço de faturamento, arrecadação e cobrança da Contribuição para 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP, instituída e 
cobrada pela PREFEITURA AOS CONTRIBUINTES INDICADOS NO 
ART. 3º DA Lei nº715/2003, através da Nota Fiscal/Conta de Energia 
Elétrica. 
VALOR GLOBAL: O Valor estimado do presente contrato importa a 
quantia de R$ 5.600.000,00 (cinco milhões e seiscentos mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
contrato ficam empenhadas sob a NOTA DE DOTAÇÃO 
nº2017ND00340, de 01/06/2017, NOTA DE EMPENHO n° 
2017NE00448, datada de 01-06-2017, à conta da seguinte rubrica 
orçamentária: PROGRAMA DE TRABALHO nº 15.452.1046.2017.0000, 
FONTE DO RECURSO: 03170000, NATUREZA DA DESPESA: 
33903943. 
 

Manaus, 02 de junho de 2017. 

 
 

 
 
 

CASA  MILITAR 

 
 

PORTARIA N.º 038/2017 ð GEPES/DAF/CM 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL CHEFE DA CASA 
MILITAR, no exercício da competência que lhe confere o artigo 128, 
inciso II da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 
 

RESOLVE 
 

DESIGNAR, a contar de 01/08/2017, da Função 
Gratificada, FG-1, o servidor abaixo identificado, pertencente ao quadro 
de pessoal da Casa Militar: 
 

¶ RODRIGO DOS SANTOS GADELHA 
Técnico Municipal 
Matrícula nº 118.235-8A 

 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus, 25 de julho de 2017. 
 

 
 
 
 
 
 



 

Manaus, quarta-feira, 26 de julho de 2017 
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EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: 4º Termo Aditivo do Contrato nº 007/2015 ï CASA 
MILITAR/CM, celebrado em 07 de julho de 2017; 
2. CONTRATANTE: O Município de Manaus, através da CASA MILITAR; 
3. CONTRATADA: RECHE GALDEANO & CIA LTDA EPP; 
4. OBJETO: Dilatação do prazo do Contrato n.º 007/2015, por mais 06 
(seis) meses, referente à SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 03 (três) 
VEÍCULOS, tipo UTILITÁRIO, cabine dupla, ar condicionado, direção 
hidráulica, vidros e travas elétricos, CD player, rádio AM/FM, air bag 
duplo, sem motorista, sem combustível, potência mínima de 140cv, 
tração 4x2. S-10, Hillux, F-250, L-200 ou similar, conforme Pregão 
Eletrônico Nº 1185/2014 ï CGL, Proposta Comercial 206 e Parecer 
Jurídico nº 081/2016-ASJUR/CM; 
5. VALOR GLOBAL: O valor global do presente Termo de Contrato importa 
na quantia de R$71.190,00 (setenta e um mil, cento e noventa reais); 
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
Termo foram empenhadas sob o n.º 2017NE00306, de 14/06/2017, à conta 
da seguinte: Rubrica Orçamentária: 15100, Programa de Trabalho: 
06.181.1040.2086.0000, Fonte de Recurso: 01000000, Natureza da 
Despesa: 33903918, R$ 23.730,00 (vinte e três mil e setecentos e trinta 
reais) referente ao período de 10/07/2017 a 09/09/2017, ficando o restante 
a ser empenhado conforme disponibilidade financeira da SEMEF; 
7. PRAZO: O prazo do presente Aditivo será de 6 (seis) meses, 
contados a partir de 10/07/2017. 
 

Manaus, 07 de julho de 2017. 
 

 
 
 
 
 

 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO 

 
 

PORTARIA N.º 196/2017 ð GS/SEMEF 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF, 
na competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, combinado com o inciso V, do artigo 49 do 
Decreto n.º 1.589, de 25/6/93, e 

 
CONSIDERANDO o Art. 76 da Lei nº 1.955, de 29 de 

dezembro de 2014, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração ï PCCR dos servidores da SEMEF, 

 
CONSIDERANDO, também, o Processo nº 2017.11209. 

15251.0.026777 (SIGED), de 07/07/2017, 
 

RESOLVE 
 

DESIGNAR para Função Gratificada a servidora abaixo 
identificada. 
 

NOME DA SERVIDORA 
FUNÇÃO 

GRATIFICADA 
A CONTAR DE 

LUZIA NASCIMENTO ALVES FG-3 04/07/2017 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
Manaus, 13 de julho de 2017. 

 

PORTARIA N.º 197/2017 ð GS/SEMEF 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ð SEMEF, 
na competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, combinado com o inciso V, do artigo 49 do 
Decreto n.º 1.589, de 25/6/93, e 

 
CONSIDERANDO o Art. 76 da Lei Municipal nº 1.955, de 

29 de dezembro de 2014; 
 
CONSIDERANDO o Processo 

nº 2017.11209.15251.0.026777 (SIGED), de 07/07/2017, 
 

RESOLVE 
 
MANTER a Gratificação Técnica Fazendária ï GTF do 

servidor abaixo identificado. 
 

NOME DA SERVIDORA PONTOS GTF A CONTAR DE 

LUZIA NASCIMENTO ALVES 400 04/07/2017 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
Manaus, 13 de julho de 2017. 

 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 198/2017 ð GS/SEMEF 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ð SEMEF, 
na competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, combinado com o inciso V, do artigo 49 do 
Decreto n.º 1.589, de 25/6/93, e 

 
CONSIDERANDO o Art. 76 da Lei Municipal nº 1.955, de 

29 de dezembro de 2014; 
 

CONSIDERANDO ainda, o memorando nº 0179/2017 ï 
DEPAD/SEMEF, de 30/06//2017, bem como o PROCESSO 
2017.11209.15251.0.027338 (SIGED), de 12/07/2017; 
 

RESOLVE 
 

I. CESSAR a Gratificação Técnica Fazendária ï GTF do 
servidor abaixo identificado. 
 

NOME DO SERVIDOR PONTOS GTF A CONTAR DE 

CELSON COSTA DE ALMEIDA 400 1º/6/2017 

 
II. CONCEDER a Gratificação Técnica Fazendária ï GTF 

ao servidor: 
 

NOME DO(A) SERVIDOR(A) PONTOS GTF A CONTAR DE 

LUIS TOMÉ SOBREIRA OSÓRIO 400 1º/6/2017 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
Manaus, 13 de julho de 2017. 

 



 

Manaus, quarta-feira, 26 de julho de 2017 
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PORTARIA N.º 217/2017 ð GS/SEMEF 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF, 
na competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, combinado com o inciso V, do artigo 49 do 
Decreto n.º 1.589, de 25/6/93, e 

 
CONSIDERANDO o MEMORANDO N° 036/2017 ï 

GEMAT/SEMEF, bem como o Processo nº 2017.11209.15251.0.025865 
(SIGED, 29/06/2017; 
 

RESOLVE 
 

DETERMINAR que o servidor ANTONIO JORGE DE 
CASTRO CANTÉ, Matrícula nº 062.892-1B, Assistente Técnico 
Fazendário, responda pelas atribuições da Função Gratificada ï FG-3, 
em virtude do afastamento do titular, servidor JOSÉ EDSON DOS 
SANTOS JUNIOR, por motivo de férias regulamentares, com direito à 
percepção das vantagens inerentes ao exercício da Função, por 30 
(trinta) dias, no período de 03/07/2017 a 01/08/2017. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
Manaus, 26 de julho de 2017. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 218/2017 ð GS/SEMEF 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF, 
no exercício da competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da 
Lei Orgânica do Município de Manaus, combinado com o inciso V, do 
artigo 49 do Decreto n.º 1.589, de 25/6/93, e 

 
CONSIDERANDO o Art. 76 da Lei Municipal nº 1.955, de 

29 de dezembro de 2014; 
 
CONSIDERANDO o MEMORANDO N° 036/2017 ï 

GEMAT/SEMEF, bem como o Processo nº 2017.11209.15251.0.025865 
(SIGED, 29/06/2017, 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER Gratificação Técnica Fazendária ï GTF ao 
servidor abaixo identificado, por motivo de férias regulamentares do 
titular. 
 

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA PONTOS GTF PERÍODO 

ANTONIO JORGE DE CASTRO CANTÉ 062.892-1B 100 
03/07/2017 a 

01/08/201 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
Manaus, 26 de julho de 2017. 

 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO, no uso de 
suas atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO a deliberação da COMISSÃO 

MUNICIPAL DE LICITAÇÃO, no procedimento referente ao Pregão 
Presencial n. 027/2017 ï CML/PM; 

 
CONSIDERANDO a inexistência de qualquer vício ou 

irregularidade; 
 

RESOLVE: 
 

I - HOMOLOGAR o resultado do Pregão Presencial n. 
027/2017 ï CML/PM - Registro de preços para eventual contratação de 
serviço de locação de grupo gerador, compreendendo a instalação, a 
desinstalação, o transporte, a guarda e o fornecimento de combustível a 
ser utilizado para atender às necessidades da Fundação Municipal de 
Cultura, Turismo e Eventos ï MANAUSCULT, para a(s) empresa(s): 

 

Fornecedor: UNIPUBLICIDADE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
LTDA - EPP 

Item: 1 Valor R$: 1.400,00 

Fornecedor: ANGELUS LOCAÇÕES LTDA - EPP 

Item: 2 Valor R$: 1.690,00 

Fornecedor: ANGELUS LOCAÇÕES LTDA - EPP 

Item: 3 Valor R$: 1.900,00 

 
II - DETERMINAR ao setor competente a convocação 

da(s) proponente(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, nos termos da lei. 
 

Manaus-AM, 21 de julho de 2017. 

 
 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO, no uso de 
suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO a deliberação da COMISSÃO 
MUNICIPAL DE LICITAÇÃO, no procedimento referente ao Pregão 
Presencial n. 025/2017 ï CML/PM; 

 

CONSIDERANDO a inexistência de qualquer vício ou 
irregularidade; 

 
RESOLVE: 

 
I - HOMOLOGAR o resultado do Pregão Presencial n. 

025/2017 ï CML/PM - Registro de preços para eventual contratação de 
serviço de organização de eventos, compreendendo a locação de palco, 
equipamentos de iluminação e sonorização para atender às 
necessidades da Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos ï 
MANAUSCULT, para a(s) empresa(s): 

 
Fornecedor: UNIPUBLICIDADE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA - EPP 

Item: 1 Valor R$: 1.800,00 

Fornecedor: UNIPUBLICIDADE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA - EPP 

Item: 2 Valor R$: 4.100,00 

Fornecedor: UNIPUBLICIDADE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA - EPP 

Item: 3 Valor R$: 7.900,00 

Fornecedor: HG SERVICE PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA - EPP 

Item: 4 Valor R$: 9.900,00 

Fornecedor: BARRA SOM SISTEMAS DE ÁUDIO LTDA - EPP 

Item: 5 Valor R$: 17.990,00 

Fornecedor: UNIPUBLICIDADE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA - EPP 

Item: 6 Valor R$: 2.400,00 

Fornecedor: FM INDÚSTRIA GRÁFICA E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Item: 7 Valor R$: 3.490,00 

Fornecedor: UNIPUBLICIDADE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA - EPP 

Item: 8 Valor R$: 34.900,00 




